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oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202201001119 de 30/09/2022 - 
Proc n.º 002022730006749/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Julio Henriques da Silva – cPf: 136.484.892-91
Marca: rENaUlT/loGaN ZEN10MT MEc Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201001117 de 30/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001214/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: fernando Vasconcelos campos – cPf: 644.359.542-49
Marca: cHEV/SPiN 18l aT PrEMiEr 7 lUGarES Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204005693, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006859/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Julio correa lima – cPf: 058.068.522-53
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla aPrEMiUMH/Pas/automovel/9BrBY3BE7N4027975
Portaria n.º202204005695, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006852/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luis da Silva costa – cPf: 329.946.052-87
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ6MP025447
Portaria n.º202204005697, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006877/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: clelia de cassia Monteiro Barbosa – cPf: 958.015.612-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/TracKEr 12T a Pr/Pas/automovel/9BGEP76B0MB170004
Portaria n.º202204005699, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006788/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: frank lucio Nascimento Maia – cPf: 362.541.422-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019d2228339
Portaria n.º202204005701, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006829/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio antonio cardoso Macedo – cPf: 431.704.802-78
Marca/Tipo/chassi
fiaT/PUlSE iMPETUS Tf200/Mis/camioneta/9Bd363a3KPYZ59762
Portaria n.º202204005703, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006787/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ricardo Jose Sandes da Silva – cPf: 128.730.472-91
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol MPi/Pas/automovel/9BWaG45U6PT063136
Portaria n.º202204005705, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006855/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel flexa dos Santos – cPf: 050.198.262-00
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc5/Pas/automovel/9BWaG45U2NT087205
Portaria n.º202204005707, de 30/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006794/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Mauricio do Socorro cravo da costa – cPf: 125.364.742-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0JG251941

Protocolo: 859823
atos do triBUNaL adMiNistratiVo 
de recUrsos FaZeNdÁrios – tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas a data de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 06/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19802, aiNf nº 
662018510000172-9, contribuinte coMPar cia ParaENSE dE rEfriGE-
raNTES, insc. Estadual nº. 15050925-1, advogada: EVEliN loPES fEiTo-
Sa, oaB/Pa-25377,
Em 06/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19800, aiNf nº 
662018510000012-9, contribuinte coMPar cia ParaENSE dE rEfriGE-
raNTES, insc. Estadual nº. 15050925-1

Em 06/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19798, aiNf nº 
662018510000001-3, contribuinte coMPar cia ParaENSE dE rEfriGE-
raNTES, insc. Estadual nº. 15050925-1
Em 06/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19914, aiNf nº 
062016510002175-3, contribuinte f. M. KoPKE coMÉrcio - ME, insc. Es-
tadual nº. 15320567-9
Em 06/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19932, aiNf nº 
642022510000286-0, contribuinte carBoMaN GáS carBÔNico dE Ma-
NaUS lTda, insc. Estadual nº. 15248281-4, advogado: lUiZ fErNaNdo 
SacHET, oaB/Sc-18429,
acÓrdÃoS
PlENo
acÓrdÃo N. 814 – PlENo. rEcUrSo N. 326 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 072015510001154-1). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN. coNSElHEiro dESiGNado: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. coNTador ElETrÔNico dE aBaTE. BENEfÍcio 
fiScal dE crÉdiTo PrESUMido. oPEraÇÃo SociETária dE iNcorPo-
raÇÃo. 1. a operação societária de incorporação de pessoa jurídica/con-
tribuinte que possuía contador Eletrônico de abate e autorização de uso 
importa em aquisição do equipamento sem, no entanto, transferir automa-
ticamente o ato administrativo de autorização à incorporadora que, para 
usar o equipamento adquirido e gozar dos benefícios fiscais a ele atrelados, 
deve efetuar pedido e obter autorização do órgão responsável da Secreta-
ria de fazenda do Estado do Pará – SEfa/Pa, nos termos da legislação tri-
butária estadual (RICMS-PA). 2. Tratando-se de benefício fiscal de crédito 
presumido com exigência legal do cumprimento de requisitos, só se admite 
a utilização desse benefício a partir da data da concessão. inadmissível a 
retroatividade do gozo à data do protocolo do pedido. 3. as saídas internas 
de gado bovino destinado ao abate em estabelecimentos que não possuam 
controle de abate por meio de contadores eletrônicos estão sujeitas a uma 
carga tributária equivalente a 3%. 4. deixar de recolher o imposto por 
ter se apropriado indevidamente de crédito presumido constitui infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente pre-
vistas. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: Maioria 
dE VoToS. Votos contrários do conselheiro Marcos augusto catharin pelo 
improvimento do recurso, e dos conselheiros Bernardo de Paula lobo, Nel-
son Paulo Simões Nasser e Nilson Monteiro de azevedo pelo provimento. 
SESSÃo do dia: 23/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 23/09/2022.
acÓrdÃo N. 813 – PlENo. rEcUrSo N. 303 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 072015510000842-7). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. coNTador ElETrÔNico dE aBaTE. BENEfÍ-
cio fiScal dE crÉdiTo PrESUMido. oPEraÇÃo SociETária dE iNcor-
PoraÇÃo. 1. a operação societária de incorporação de pessoa jurídica/
contribuinte que possuía contador Eletrônico de abate e autorização de 
uso importa em aquisição do equipamento sem, no entanto, transferir au-
tomaticamente o ato administrativo de autorização à incorporadora que, 
para usar o equipamento adquirido e gozar dos benefícios fiscais a ele 
atrelados, deve efetuar pedido e obter autorização do órgão responsável 
da Secretaria de fazenda do Estado do Pará – SEfa/Pa, nos termos da le-
gislação tributária estadual (RICMS-PA). 2. Tratando-se de benefício fiscal 
de crédito presumido com exigência legal do cumprimento de requisitos, 
só se admite a utilização desse benefício a partir da data da concessão. 
inadmissível a retroatividade do gozo à data do protocolo do pedido. 3. as 
saídas internas de gado bovino destinado ao abate em estabelecimentos 
que não possuam controle de abate por meio de contadores eletrônicos 
estão sujeitas a uma carga tributária equivalente a 3%. 4. deixar de reco-
lher o imposto por ter se apropriado indevidamente de crédito presumido 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penali-
dades legalmente previstas. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. 
dEciSÃo: Maioria dE VoToS. Votos contrários do conselheiro Marcos 
augusto catharin pelo improvimento do recurso, e dos conselheiros Ber-
nardo de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser e Nilson Monteiro de 
azevedo pelo provimento. SESSÃo do dia: 23/09/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 23/09/2022.
acÓrdÃo N. 812 – PlENo. rEcUrSo N. 5817 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
102015510000026-1). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo ca-
THariN. coNSElHEiro dESiGNado: BrUNo TorrES dE SoUZa. EMEN-
Ta: icMS. coNTador ElETrÔNico dE aBaTE. BENEfÍcio fiScal dE 
crÉdiTo PrESUMido. oPEraÇÃo SociETária dE iNcorPoraÇÃo. 1. a 
operação societária de incorporação de pessoa jurídica/contribuinte que 
possuía contador Eletrônico de abate e autorização de uso importa em 
aquisição do equipamento sem, no entanto, transferir automaticamente o 
ato administrativo de autorização à incorporadora que, para usar o equipa-
mento adquirido e gozar dos benefícios fiscais a ele atrelados, deve efetuar 
pedido e obter autorização do órgão responsável da Secretaria de fazenda 
do Estado do Pará – SEfa/Pa, nos termos da legislação tributária estadual 
(RICMS-PA). 2. Tratando-se de benefício fiscal de crédito presumido com 
exigência legal do cumprimento de requisitos, só se admite a utilização 
desse benefício a partir da data da concessão. inadmissível a retroativida-
de do gozo à data do protocolo do pedido. 3. as saídas internas de gado 
bovino destinado ao abate em estabelecimentos que não possuam controle 
de abate por meio de contadores eletrônicos estão sujeitas a uma carga tri-
butária equivalente a 3%. 4. deixar de recolher o imposto por ter se apro-
priado indevidamente de crédito presumido constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso e parcialmente provido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. Votos 
contrários do conselheiro Marcos augusto catharin pelo improvimento do 
recurso, e dos conselheiros Bernardo de Paula lobo, Nelson Paulo Simões 
Nasser e Nilson Monteiro de azevedo pelo provimento. SESSÃo do dia: 
23/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 23/09/2022.


